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"Iegu1anenta a aposentadoria de prafessoI:es .~..
nicipais".

Da1tor PAULO ROBER'.ro DE~ SCAM1UA, PJ:efeito Munic1

pal de Cn1Ze1l:O, Esta:io de são .P.~Q, J10 ,\18.Q.~ ,,~".a~çQ!s legais:

~LEI:

- ~ -Artigo 19 - serao aposentados, <~~~oin~ ,

os professOtes municipais suje~~, .E4Q,~ da ,W_,~~qa.da ,Pl:ev1dênc1a '

Social ou a regime juríd1ex> de ~~, J;rClt;a ,,a "~~, ~q:i,paln91. 078, de 16 da

dezembro de 1.971, atendidos oe o~.$,itQs~~~ 1J!i., '

Artigo 29 - A aposentédar1a, 4.e qqe ,tratq esta lei, depen

deráda cxnprovação pelo :f1mcic:Md.o,. dQ ~~~~ ,exe;rpíc1o E5.I\ ~ções de

magistério, durante 25 (vinte~, ..d,nqql ~. ~., ,dQ sexo fem1n1no ~ 30 (trinta )

anos se do sexo mascul1no.

Artigo 39 - 4>llcam-se aos p~sS,<%es,nam1c1pa1s os

demais dispositivos da lei OD;J~~~d~ J~~v.j,.~,a.~~ ou ~ J,agls1ação mu

nic1pal catqJetente, mlativos a, ..~téPCld.a BOJ;'~ tle ,serv.1çq, que não

colid1rEln CX1I\ os preceitos des~~,j.••

trará G!Il..v..i:gqr na ~ta ,de sua publl
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PubliCédo na secretaria da Pm:(e1t1J;ra r-tmic1pal de Cruzei-

ro, em 15 de setembro de 1 983•. "
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PAULO SCAMILLA

Of. n9 D7/83 - Projur -.

senhor Presidente:

Cruzeiro, 21 de setembro de 1 983

'lenho a hmra de encaminhar a Vossa Exce Iéncí.a

cépia das Leis n9s. 1.592, 1.593, 1.594, 1.595, 1.596, 1.597 e 1.598.

Na cporbmidade, apresento a Vossa Excelência os

meus protestos de stima e

Ao

Excelentíssimo Senhor

ARI CAVAIBEIRO

DD. Presidente da Cânara Municipal de

CRUZEIro - SP.
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